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DECRETO Nº 002, DE 06 JANEIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 

PARA INTEGRAR COMISSÃO ORGANIZADORA 

DA 34ª CAMPESCA NO AMBITO DO MUNICIPIO 

DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

      

 MARCELO LISBOA MACHADO, prefeito do 

município de Campina do Monte Alegre, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 109 da 

Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO, a realização da 34ª CAMPESCA, 

no município de Campina do Monte Alegre; 

  

 

 D-E-C-R-E-T-A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, para integrar a Comissão Organizadora da 34ª CAMPESCA, evento a ser 

realizado no município de Campina do Monte Alegre, em prol do Fundo Social de Solidariedade, os 

seguintes membros: 

 

1. NOME: DANILO FERNANDO JUHAZ 

      CPF: 318.212.218-50 

RG: 43.225.177-7 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 

2. NOME: WELLINTON ADRIANO DA SILVA 

CPF: 428.362.098-01 

RG: 49.573.833-5 

Cargo/função: Coordenador de Compras 

 

3. NOME: RAQUEL PERES PEREIRA FUJITA 

RG: 54.645.482-3 

CPF: 994.552.696-00 
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Cargo: Assistente Social 

 

4. NOME: BHIANCA CIRINO DA SILVA 

RG: 57.989.173-2 

CPF: 400.571.858-24 

Cargo: Secretária de Assuntos Jurídicos 

 

5. Nome: ALESSANDRA DA CRUZ TEOTONIO  

RG: 28.594.719-9 

CPF: 256.174.098-67 

Cargo: Técnica em Licitações 

 

6. NOME: ANDRESSA MARIA DA SILVA AGAPTO  

CPF: 507.880.028-05 

RG: 60.912.487-0 

Cargo: Assessora da secretária municipal de saúde  

 

7. NOME: RITCHARDSON BENEDITO DINIZ 

CPF: 105.895.238-21 

            RG: 20.580.922-4 

            Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 

  

8. NOME: SIDNEI RIBEIRO LOPES  

CPF: 147.969.428-23        

            RG: 25.223.490-x 

            Cargo: Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

 

9. NOME: EDNEIA LOPES DE OLIVEIRA MACHADO 

CPF: 304.929.678.06 

            RG: 41.520.757.5 

            Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social 

 

10. NOME: CAMILA FERNANDA PASSARINHO 

CPF: 453.886.728.40 

            RG: 55.373.331. 

           Cargo: Assessora de Assistência Social. 

 

 

Art. 2° - Compete à Comissão Organizadora: 

 

a) Planejar, divulgar e executar o evento; 
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b) Requisitar e acompanhar a contratação de serviços e produtos para a realização do evento; 

c) Realizar a arrecadação de fundos e quaisquer doações para a realização do evento; 

d) Realizar o registro de todas as vendas de ingressos e produtos durante a realização do evento; 

e) Realizar a devida prestação de contas da realização do evento; 

                                

Art. 3º - A função de membro da Comissão Organizadora não será remunerada em qualquer hipótese, 

sendo considerada serviço público relevante. 

 

Art. 4º - Os membros servidores públicos exercerão suas atribuições sem prejuízo das demais funções 

a que estiverem sujeitos em razão do cargo que ocupam na administração pública. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Campina do Monte Alegre,06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCELO LISBOA MACHADO  

Prefeito Municipal 
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